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Nova Quadra Poliesportiva da 
Vila Nova Capão Bonito está sendo licitada
ESPORTE E LAZER | A Prefeitura de Capão 
Bonito segue ampliando os investimentos em 
esporte, lazer e qualidade de vida. 
	 Já está em fase de licitação o projeto 
da nova Quadra Poliesportiva da Vila Nova 
Capão Bonito, que será transformada em um 
moderno Centro Esportivo voltado para toda a 
comunidade.
	 O novo espaço foi planejado 
para oferecer uma estrutura moderna e 
multifuncional, atendendo estudantes, 
crianças, jovens e famílias da região. 
	 O projeto contará com quadra 
multiesportiva, espaços voltados à convivência 
e áreas preparadas para incentivar a prática 
esportiva e atividades recreativas.
	 A iniciativa reforça o compromisso 
da Administração Municipal com políticas 
públicas voltadas ao esporte e ao lazer, 
entendidos como ferramentas fundamentais 
para promoção da saúde, inclusão social, bem-
estar e desenvolvimento humano.
	 Além de estimular hábitos saudáveis 
e ampliar as opções de entretenimento 
para a população, o futuro Centro Esportivo 
também deverá se tornar um importante 
ponto de integração comunitária, fortalecendo 
os vínculos sociais e oferecendo mais 
oportunidades para a juventude.
	 Segundo a Secretaria de Planejamento, 
o projeto foi desenvolvido pensando em 
acessibilidade, funcionalidade e modernidade, 
garantindo um ambiente seguro e adequado 
para diferentes modalidades esportivas e 
atividades coletivas.
	 A expectativa é que a obra transforme 
significativamente a realidade da Vila 
Nova Capão Bonito, valorizando o bairro e 
proporcionando um novo espaço público de 
convivência e lazer para os moradores.
	 Com mais este investimento, Capão 
Bonito reafirma seu compromisso com o 
desenvolvimento urbano e com a criação de 
espaços que promovam mais qualidade de 
vida à população.
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Acúmulo de Cargo - 4ª lista 
 
 

 Com base no artigo 37 da Lei Complementar nº. 82/2009 e Lei 
Complementar nº. 108/2011 declaro que o acúmulo d a servidora abaixo 
relacionada está de acordo com a legalidade imposta e homologado 
por esta Secretaria. 
 

 
1 RENATA PAULA NARDINI 28.414.464-2 

 
 

Capão Bonito, 6 de maio de 2026. 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
Lucas Rafael de Barros 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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COMUNICADO 

 
A Prefeitura Municipal de Capão Bonito informa que foi identificada divergência nas datas de 

vencimento constantes nos carnês da Taxa de Licença e Localização (TLL), referentes ao exercício de 2026. 
Esclarece-se que se trata de erro de impressão, não havendo qualquer alteração nas datas 

registradas no sistema municipal e no Portal do Cidadão, as quais permanecem conforme previsto no 
Decreto Municipal nº 011/2026. 

Dessa forma, os contribuintes que desejarem emitir o carnê com as datas corretas poderão obter a 
segunda via por meio de atendimento presencial ou pelo site oficial, seguindo o caminho abaixo: 

1. Acessar o site: http://capaobonito.sp.gov.br/; 
2. No menu superior da página inicial, clicar em “Portal do Cidadão”; 
3. Na página seguinte, clicar em “ISS Digital”; 
4. Digitar o número da Inscrição Municipal, selecionar a opção “ISS FIXO/TAXAS” e digitar o 

CPF/CNPJ. 
Datas corretas de vencimento: 

Cota única: 08/05/2026 
Parcelamento: 

• 1ª parcela: 08/05/2026 
• 2ª parcela: 08/06/2026 
• 3ª parcela: 08/07/2026 
• 4ª parcela: 10/08/2026 
• 5ª parcela: 09/09/2026 
• 6ª parcela: 09/10/2026 
• 7ª parcela: 09/11/2026 
• 8ª parcela: 09/12/2026 

 
Ressalta-se que não haverá incidência de multa ou juros antes das datas acima indicadas. 

Os contribuintes que já tiverem efetuado o pagamento com base nas datas constantes no carnê impresso 
não sofrerão qualquer prejuízo, sendo os pagamentos considerados válidos. 
Informa-se, ainda, que os carnês de IPTU não apresentam qualquer inconsistência. 

Em caso de dúvidas, o setor responsável poderá ser contatado pelo e-mail 
tributacao@capaobonito.sp.gov.br, pelo telefone (15) 3543-9900 ou pelo WhatsApp (15) 99825-2723. 

 
 

Agradecemos a compreensão. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo 5924/2026 
 

Júlio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a necessidade da Locação de imóvel (prédio) destinado à instalação e 

funcionamento do P MAIS Alimentos, programa voltado à aquisição, armazenamento e distribuição 
de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar, por meio de Cooperativas de Agricultura 
Familiar do Município de Capão Bonito/SP, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, deste Município. 

 
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
CONSIDERANDO a melhor proposta apresentada, compatível com os preços praticados no 

mercado; 
 

RESOLVE: 
 
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2026, com fundamento no 
art. 74, inciso V da Lei 14.133/21, determinando a contratação da empresa ARTUR EDUARDO MARTINS 
FERREIRA – PORTHAL IMÓVEIS CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, inscrita no CNPJ sob nº 
27.294.878/0001-33, pelo valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 

 
Felipe Marques da Silva 

Secretário de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente 
 

 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 
Processo Administrativo Nº 4382/2026 

 
 

Ana Laura Brisola Ferreira Santos, Secretária Interina Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a necessidade da SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de Sensor 
De Monitoramento Continuo De Glicemia, para a Secretaria Municipal de Saúde, deste município, 
conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU VENCEDORA do lote nº 01, com proposta 
global de R$ 320.900,00 (trezentos e vinte mil e novecentos reais), a empresa licitante ABBOTT 
LABORATORIOS DO BRASIL LTDA – CNPJ: 56.998.701/0034-84. 
 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 – Processo nº 
4382/2026, com fundamento no art. 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o 
julgamento procedido pelo Pregoeiro Municipal, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
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Capão Bonito/SP, na data da assinatura eletrônica. 
 

Ana Laura Brisola Ferreira Santos  
Secretária Interina Municipal de Saúde 

 
 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo 4642/2026 

 
Carla Jeanice Batista Silveira Sales, Secretária Municipal de Administração e Finanças, no uso 

de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de equipamentos (computadores) para a Secretaria de Administração e Finanças, 
deste Município. 

CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
CONSIDERANDO a melhor proposta apresentada, compatível com os preços praticados no 

mercado; 
RESOLVE: 
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 79/2026, com fundamento no 

art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21, determinando a contratação das empresas RIO PRETO DISTRIBUIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 33.937.002/0001-60, pelo lote 
n°01, no valor global de R$ 8.960,00 (oito mil, novecentos e sessenta reais), e GDAI INDÚSTRIA & 
COMÉRCIO ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 32.084.616/0001-84, pelo lote n°02, no valor 
global de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), sendo o valor final da Dispensa de Licitação de R$ 
35.960,00 (trinta e cinco mil, novecentos e sessenta reais). 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 
 

Carla Jeanice Batista Silveira Sales  
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

 
 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo 4724/2026 

 
Alan de Souza Galvão, Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, no uso de suas 

atribuições legais, 
CONSIDERANDO a necessidade Contratação de empresa para prestação de serviço 

educacional consistente na realização de palestra motivacional integrante do programa "O 
Poderoso Querer”, com recursos da Emenda de Bancada nº 195/2025, dos vereadores Camila 
Cristina C. Pereira da Silveira, Célio de Melo, Danilo Vicente Oliveira da Silva, Eduardo Augusto 
Mendes e Rafael Batista da Silveira Sousa. 

CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
CONSIDERANDO a melhor proposta apresentada, compatível com os preços praticados no 

mercado; 
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RESOLVE: 

 
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2026, com fundamento no 
art. 74, inciso I da Lei 14.133/21, determinando a contratação da empresa FLEX EDUC LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 61.591.964/0001-46, pelo valor global de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 

 
Alan de Souza Galvão 

Secretário de Esporte, Lazer e Turismo. 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato nº: 039/2026 
Protocolo nº: 2293/2026 
Pregão Eletrônico nº: 017/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Contratada: TIBA RESTAURANTE LTDA– CNPJ Nº: 17.624.178/0001-06 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de marmitex, em atendimento a Secretaria Municipal 
de Segurança Pública e Mobilidade Urbana. 
Valor: R$ 61.980,00 (sessenta e um mil e novecentos e oitenta reais).  
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da assinatura. 
Data de assinatura: 07/05/2026 
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